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TEXTO

Acrescente-se ao Art. 4º :
I - ....
g) promoção  e estímulos a projetos para recuperação de espécies nativas da fauna e
da flora ameaçadas de extinção.

JUSTIFICAÇÃO

Recuperar por meio de ações positivas espécies da fauna e da flora brasileiras, que
estão ameaçadas de extinção, quer pelo tráfico ilegal de animais silvestres ou pela
exploração indiscriminada de plantas e vegetais.
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